
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª Nº 246/2024

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º graus de
jurisdição, no período de 5 a 12 de fevereiro de 2024. 
 

            O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 706/2023 (PROAD nº 10.322/2023),
         CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs 25/2006, 39/2007
e 59/2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e da Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça; e
             CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa TRT
18ª nº 22, de 27 de março de 2018, e das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 2007/2018 e 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
 
             RESOLVE: 
 
           Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS e a servidora ADRIANE DE SOUSA DURÃES para
atuarem no plantão judiciário do 2º grau de jurisdição, no período de 5 a 12 de fevereiro de 2024, no telefone (62) 3222-5200.
            Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza Substituta da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia WANESSA RODRIGUES VIEIRA e o servidor
GUILHERME MEIRELES ROCHA para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª
Região, no período de 5 a 12 de fevereiro de 2024, no telefone (62) 3222-5100.
            Art. 3º Designar a Oficiala de Justiça LÍGIA ANDREOTTI BOATTO FARIA para atuar no plantão judiciário do 1º e 2º graus de jurisdição, no
período de 5 a 12 de fevereiro de 2024.
           Parágrafo único. O Núcleo de Logística da Secretaria de Material e Logística providenciará o transporte da Oficiala de Justiça, em caso de
necessidade.
                Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente)
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente
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PORTARIA TRT 18ª Nº 247/2024

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
Concede aposentadoria voluntária ao servidor CREBILON DE ARAÚJO ROCHA FILHO no
cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, com proventos integrais e
paridade, e dá outras providências. 
 

            O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PROAD nº 22.452/2023,
          CONSIDERANDO que o artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, dispõe que o servidor público federal que
tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor daquela Emenda Constitucional poderá aposentar-se
voluntariamente quando preencher os requisitos estabelecidos nos incisos do referido artigo, 
 
              RESOLVE: 
 
           Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor CREBILON DE ARAÚJO ROCHA FILHO, com paridade e
proventos integrais do cargo efetivo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Egrégio Tribunal.
            Art. 2º Os proventos da aposentadoria concedida no art. 1º desta Portaria têm por fundamento o disposto nos arts. 11, 12 e 13 da Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei nº 13.317, de 20 de julho de
2016; art. 67 (redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998 e Ofício-Circular nº
36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001; arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994;
art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998; e art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.
              Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
             Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Regiã

 
DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

Concessão de SF - FT de Itumbiara - 31Jan2023 - Fatura e saque

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
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SUPRIDO WENDER MEDEIROS DE LIMA

CARGO OU FUNÇÃO Chefe de CEJUSC

LOTAÇÃO     Foro Trabalhista de Itumbiara

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 1.240,00

Saque 600,00

Obrigações Patronais 160,00

Total 2.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO    
Início Data da liberação do recurso

Fim 30/04/2024

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS    
Início     Data da liberação do recurso

Fim     25/05/204

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE
A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 210096



Publique-se no DEJT.
Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira 

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente)

Portaria

Portaria DG

PORTARIA TRT 18ª Nº 233/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 51/2024, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, referente ao dia 31/01/2024, ao servidor SÉRGIO DIAS MAQUES, à disposição deste Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Anápolis-GO. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para o Exmº Desembargador Gentil Pio de Oliveira de Anápolis para Goiânia. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria

Portaria SGPE

PORTARIA TRT 18ª Nº 244/2024

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
1748/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora RAYLIANE RANGEL DOS REIS (s003052), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
lotada na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, no
período de 07/01/2024 a 07/01/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016 e CSJT nº 51/2015 e  TRT 18ª  nº
160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

 
 

PORTARIA TRT 18ª Nº 232/2024

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo PROAD Nº 1966/2024, 
RESOLVE:
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físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto
realizado.
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Art. 1.º Remover a servidora DAIANE DE FREITAS OLIVEIRA, código s161730, Técnico Judiciário, Apoio Especializado – Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Coordenadoria de Relacionamento de TIC para a Seção de Apoio às Contratações de TIC, a
partir de 30 de janeiro de 2024.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 

GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIA TRT 18ª Nº 231/2024

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 1526/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Remover a servidora VIVIANE GARCIA CAMPOS, s202495, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
do Quadro de Lotação Extraordinária, para a Secretaria-Geral Judiciária, a partir de 29 de janeiro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(Assinado eletronicamente) 

GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
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